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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
PORTARIA Nº 136/2021 - GM 

 

 

“Concede Licença Maternidade a Servidora Pública Municipal ANNE CAROLINE 

DAMACENA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, WILSON 

AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, conforme o artigo 221 da Lei Municipal n.º 034/97, e Inciso II, Alínea “a”, do 

Artigo 131, da Lei Orgânica do Município e protocolo sob nº 451/2021. 

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, à servidora ANNE CAROLINE DAMACENA, portadora da Cédula de 

Identidade RG Nº 6.910.663-3/SESP-PR e CPF/MF nº 049.379.179-51, Enfermeira, matricula 582, licença maternidade pelo 

prazo de 120 dias a partir do dia 03 de maio de 2021. 

 

II - Esta Portaria, ressalvada a disciplina contida no inciso anterior, entra em vigor na 

data de sua publicação. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 04 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 137/2021 - GM 
 

 

“Concede avanço horizontal a Servidores Públicos da Administração Direta do Município de Quarto 
Centenário”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 

WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto nos artigos  25, 26 e 27  da Lei 

Municipal nº 041/97, a alínea “a”, inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, 

 

 R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a partir de 01 maio de 2021, de acordo com as disposições 

contidas nos artigos 25, 26 e 27 da Lei nº 041/97, avanço horizontal a Servidores Públicos da Administração Direta do 

Município de Quarto Centenário constantes do Anexo Único desta Portaria. 

 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a partir de 01 de maio de 2021. 

 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 04 de maio de 2021. 

 
 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 025/2021 - SESAU 

 
 

“Concessão de diárias” 
 

 
O Secretário Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 962/2017. 

 

R E S O L V E: 

 
I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 
  
 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QT VALOR REF FINALIDADE 

VILSON 
BOLONHA 

CAMPO 
MOURÃO - 
PR 

05/05/2021 31/05/2021 08 240,00 
 

“R” TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 05 de Maio de 2021. 

 

 

 

MARCOS AURÉLIO MARCON 
Secretário de Saúde 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 013/2021-PMQC 
 

LICITAÇÃO DESTINADA EXCLUSIVAMENTE ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 48, INCISO I, DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, torna público para 
conhecimento dos interessados, que realizará Licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
PRESENCIAL, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, sob Nº. 013/2021-PMQC, com 
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM, conforme especificado no Edital.  

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS SUJEITOS A CONTROLE ESPECIAL, PARA 
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 
09hs00min do dia 21 de Maio de 2021, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento 
será no mesmo dia, às 09hs00min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Quarto 
Centenário (Paço Municipal “29 de Abril”), localizada na Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 
Nº. 594, centro, na cidade de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 
17hs00min, no endereço supracitado, via Portal da Transparência 
(www.quartocentenario.pr.gov.br), pelo telefone/fax (44) 3546-1109 ou pelo e-mail: 
licitacao.quartocentenario@hotmail.com. 

 
 

Quarto Centenário/PR, 06 de Maio de 2021. 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 

PRIMEIRO QUADRIMESTRE DE 2021 

 
 

 

O Chefe do Poder Executivo do Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

usando das atribuições contidas no artigo 9º, §4º, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF,  comunica 

e convida a população, ao mesmo tempo em que convoca aos Vereadores em especial aos integrantes 

da Comissão Permanente do Orçamento e Finanças, para participarem da audiência pública no dia 

27/05/2021 às 11h00m, cujo objeto será avaliação da execução das metas fiscais referente ao terceiro 

quadrimestre de 2021. 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, 06  de maio de 2021. 

 

 

 

Wilson Akio Abe 
Prefeito Municipal 
Gestão 2021/2024 
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EDITAL Nº 059/2021  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº. 002/2017 – EMPREGO PUBLICO 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, 

WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE ACORDO COM O DISPOSTO NAS LEIS MUNICIPAIS, 

RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 
 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, o candidato 

aprovado no Concurso Público instituído através do Edital nº 002/2017, classificação final Edital nº 018/2017 e homologado 

pelo Decreto nº 1023/2017, relacionado no Anexo Único deste Edital. 

 

II - O candidato convocado deverá apresentar-se junto ao Departamento de Recursos 

Humanos, na Secretaria da Administração, de 07 a 14 de maio de 2021, para retirar a relação de documentos e exames 

médicos a serem providenciados. 

 

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, o 

candidato deverá apresentar-se no departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 17 de maio a 

02 de junho de 2021. 

IV- O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

 

V- Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura 

Municipal, no Órgão Oficial do Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 06 de maio de 2021. 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 059/2021. 
 

ANEXO ÚNICO 
 
 

 
CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE. 
 

Nº insc. NOME DO CANDIDATO 
1924300 TATIANE DA SILVA DONATAO 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
  

PORTARIA Nº 011/2021/CM. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 
CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, SENHOR VALDIR ALVES DE OLIVEIRA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, RESOLVE: 

 

I – DETERMINAR, que não haverá expediente na Câmara Municipal de 
Quarto Centenário, Estado do Paraná, entre os dias 5 a 07 de Maio de 2.021. 

II - Dispõe sobre o trabalho em “home office”, para os funcionários e 
suspende a realização de Sessões na Câmara Municipal de Quarto Centenário, em razão do COVID-
19, causada pelo coronavírus SARS-CoV-2.  

 

III - O expediente deste legislativo voltará a funcionar a partir do dia 10 

de Maio de 2.021.  

 
IIII - Esta portaria entra em vigor na presente data, revogando as 

disposições contrarias. 

 
 
CUMPRA – SE 
REGISTRE – SE 

PUBLIQUE – SE 
 

 
Edifício da Câmara Municipal de Quarto Centenário, Estado do Paraná, 

em 05 de Maio de 2.021. 

 

VALDIR ALVES DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

JORGE FERNANDO BERGO 
Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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